
    Nº 1589, quinta-feira, 26 de novembro de 2020

DECRETO Nº 39.945, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de dezembro de 2020:

 

Daniella Oliveira de Brito Leite, matrícula 96.455, do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716910 e o
código CRC 564F9642.

DECRETO Nº 39.946, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 22 de dezembro de 2020:

 

Katherinne Barth Wanis Figueiredo, matrícula 96.044, do cargo de Nutricionista, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716915 e o
código CRC A9B5AF9B.

DECRETO Nº 39.947, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 23 de dezembro de 2020:

 

Maria Emilia de Carvalho Faria, matrícula 97.688, do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716922 e o
código CRC 03B1D3FE.
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DECRETO Nº 39.948, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adriana Pereira Prado, matrícula 50.400, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716927 e o
código CRC 619C9A2E.

DECRETO Nº 39.949, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

4 de 143

Nº 1589, quinta-feira, 26 de novembro de 2020



 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Dayane Andrade Gesser Meris, matrícula 50.411, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716934 e o
código CRC D688AAA4.

DECRETO Nº 39.950, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanderlea Prus de Matos, matrícula 50.338, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716938 e o
código CRC 15568559.

DECRETO Nº 39.951, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Andrea Fabris Livio, matrícula 50.346, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716941 e o
código CRC EFCAABC9.

DECRETO Nº 39.952, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Edvaney Pires Mascarenhas, matrícula 50.437, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717206 e o
código CRC 92AC557A.

DECRETO Nº 39.953, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eliriani de Souza, matrícula 50.431, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717221 e o
código CRC B679FD4B.

DECRETO Nº 39.954, de 26 de novembro de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Bernadete de Fatima Leoncio dos Santos, matrícula 50.357, do cargo de Professor Educação
Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717283 e o
código CRC 923CE568.

DECRETO Nº 39.955, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcia Lima da Silva Carlos, matrícula 50.369, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717288 e o
código CRC AE5978A8.

DECRETO Nº 39.956, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020 com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Priscila da Maia Schroeder, matrícula 50.394, do cargo de Professor Educação Infantil.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717298 e o
código CRC AB22A374.

DECRETO Nº 39.957, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elaine de Fatima Von Scharten, matrícula 50.384, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717513 e o
código CRC 65D1E2C0.

DECRETO Nº 39.958, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Selma Cristina de Souza, matrícula 50.384, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717543 e o
código CRC 2473FE71.

DECRETO Nº 39.959, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leila Cristina da Veiga Coutinho, matrícula 50.375, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717561 e o
código CRC 9EDCB983.

DECRETO Nº 39.960, de 26 de novembro de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Irone Terezinha de Borba, matrícula 50.395, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717604 e o
código CRC 82F0DE29.

DECRETO Nº 39.961, de 26 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2021, na Secretaria  da Saúde, a partir de
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1º de dezembro de 2020, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Elisabete Nunes Valadão, matrícula 52.853, para o cargo de  Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717644 e o
código CRC 963C7FEB.

DECRETO Nº 39.962, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de dezembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

 Juliana Tavares de Oliveira Castellani, matrícula 52.854, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719575 e o
código CRC 5AB76994.

DECRETO Nº 39.963, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove a reintegração de servidor público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o artigo 68, incisos IX e XIII, ambos da Lei Orgânica do Município, com o art.
28, caput, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, e em vista do acórdão prolatado
pela Quinta Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Santa Catarina nos autos nº
0000684-84.2008.8.24.0038, RESOLVE:

 

Art. 1º Fica Nadia Farias da Cunha, matrícula 28.936, reintegrada ao cargo de
Professor 1º - 5º Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais na Secretaria de Educação, a partir do dia
30 de novembro de 2020

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7721469 e o
código CRC 8C22C073.

DECRETO Nº 39.964, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 25
de novembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leonardo Augusto da Silva Sois, matrícula 50.319, do cargo de Técnico em Segurança do
Trabalho.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722295 e o
código CRC 5E3D21A7.

DECRETO Nº 39.965, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a
partir de 25 de novembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte
servidor(a):

 

Gabriela Garcia Fodi, matrícula 50.317, do cargo de Médico Veterinário.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722312 e o
código CRC 8E389B80.

DECRETO Nº 39.966, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 24 de dezembro de 2020:

 

Felipe Juliano Turcato, matrícula 96.377, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722340 e o
código CRC 05C11D21.
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DECRETO Nº 39.967, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de dezembro de 2020:

 

Tiago de Avila Gutierres, matrícula 52.296, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722358 e o
código CRC 80757E76.

DECRETO Nº 39.968, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Danubia Maria Orrico do Carmo, matrícula 50.349, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722413 e o
código CRC 2FD03458.

DECRETO Nº 39.969, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Franciane Carara de Sousa Silva, matrícula 50.416, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722490 e o
código CRC 04E10ACF.

DECRETO Nº 39.970, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aquilas Bentes Ramos, matrícula 50.421, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722559 e o
código CRC 9C715038.

DECRETO Nº 39.971, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Andreia Cracco, matrícula 50.347, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722636 e o
código CRC 28049228.

DECRETO Nº 39.972, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Evandro Aires de Carvalho, matrícula 50.334, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722674 e o
código CRC EBBCC621.

DECRETO Nº 39.973, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sandra Regina Redmerski Marcal, matrícula 50.340, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722686 e o
código CRC 6B0B43FA.

DECRETO Nº 39.974, de 26 de novembro de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Erny Kioko Hidaka, matrícula 50.458, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722697 e o
código CRC 2E864EDF.

DECRETO Nº 39.975, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fabio Antonio Petenucci, matrícula 50.466, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722712 e o
código CRC DF304DF3.

DECRETO Nº 39.976, de 26 de novembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
dezembro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Ivone Barbosa de Oliveira, matrícula 50.379, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/11/2020, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/11/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722738 e o
código CRC C5466ABC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 529/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Tarcisio Belegante, matrícula 91.577,
os servidores:

 

Roseane Camargo, matrícula 75.822, indicação dos servidores da área;

Neuza Cordeiro de Souza, matrícula 61.911, indicação dos servidores da área;

Edilene Rosa, matrícula 61.255, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Marli Aparecida Pistore Corrêa, matrícula 50.810, indicação dos dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/11/2020, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7697341 e o
código CRC 6E7D281E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 531/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Mariana Camargo Lima,
matrícula 91.922, os servidores:

 

Shirlei Harrote, matrícula 79.800, indicação dos servidores da área;

Marlene Goncalves, matrícula 66.277, indicação dos servidores da área;

Andreia Oliveira de Souza, matrícula 58.011, indicação dos dirigente máximo
do órgão;

Sandra Barcelos Sibioni, matrícula 54.424, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7706092 e o
código CRC 53C220FD.
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PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 066/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Dispensa de Licitação nº 021/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Dispensa de Licitação nº
021/2020, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a empresa
 Pereira & Souza Informatica LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.349.408/0001-90, cujo objeto é a
aquisição de fones de ouvido, tipo headset, para uso dos agentes de trânsito na central 153 do
DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

- Alexandre Roger Demaria, matrícula 572

- Atanir Antunes, matrícula 764

- Cláudio Martim Netto, matrícula 451

- Geane Denise Pasold Lima, matrícula 498

- Mateus Lescowicz Neotti, matrícula 753

 

 Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
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estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta dispensa.

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 09:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7695129 e o
código CRC 7CDD3E56.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº759/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Ivan Rodrigues.

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Julcimara Trentini – matrícula - 37984; Andrea Friedrich
Roos Bussmann – matrícula - 16729; Elaine Cristina Martins Coradini – matrícula - 14790; Daniela
Pavan Bidin dos Santos – Matrícula - 41771 e Maria Rosélia Leandro Schuch – Matrícula - 28621 ,
para compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
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Educação Infantil Ivan Rodrigues.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/11/2020, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7713862 e o
código CRC 0330A81C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 
PORTARIA Nº 32/2020, de 26 de novembro de 2020.

 

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

 a partir de 23/11/2020:

 

Rosane Guedes da Roza, matrícula 37026, lotada na Secretaria de Governo, da
Função Gratificada de Assistente de Controle Interno na Controladoria Geral do
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Município,  conforme Lei n° 8.577 de 09 de julho de 2018.

 

 

Afonso Carlos Fraiz

Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 09:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7714387 e o
código CRC E3170CC1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 283/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores CRISTINA DE ALMEIDA PRADO, ELIANE RIBA e
LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo
de Sindicância Administrativa de Rito Sumário nº 03/20, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades do servidor Gleyson Costa Macedo, matricula 52473, Agente Comunitário de
Saúde, lotado na UBSF Aventureiro III, Secretaria da Saúde, com relação a
suposta conduta inadequada no exercício da função, conforme fatos relatados nos documentos
constantes no Processo SEI 20.0.172500-5.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, IV, a, VIII e X, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 26/11/2020, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715494 e o
código CRC D957B293.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 
PORTARIA nº 50/2020
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 332/2020, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville -  Subprefeitura Região Sudoeste e a Empresa  Terpy Prestadora de
Serviços Ltda ME,  inscrita no CNPJ: nº 09.446.127/0001-03, cujo objeto versa sobre a contratação
de contratação de serviço de escavadeira hidráulica modelo CAT 312 ou similar, para atender os
serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura na sua respectiva área de abrangência.
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574
Luiz Roberto Schmoller - Coordenador I- Matrícula nº 51.238.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
                          
Suplentes:
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
 
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
 
 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação / SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sidinei de Oliveira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 26/11/2020, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7649000 e o
código CRC D630449F.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

                                                                                                 
  PORTARIA Nº  51/2020
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013;
 
RESOLVE,
 
Art. 1º – Designar os servidores para compor a Comissão de recebimento de material, através  do
Contrato n.º  498/2020,  firmado entre a Município de Joinville,   Subprefeitura da Região Sudoeste 

35 de 143

Nº 1589, quinta-feira, 26 de novembro de 2020



e a empresa  Contratada,  Vibramak Vibradores de Concreto Ltda., inscrita no  C.N.P.J. nº.
10.394.392/0001-74, cujo o objeto  é a aquisição de máquina cortadora de piso (concreto e asfalto).
 
 
Fiscais:
 
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes  Pereira - Matrícula  nº 24080.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.     
          
Suplentes:
 
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
Antônio Juvenal Luis - Matrícula nº 25.495.
 
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas;
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria 38/2020.

Documento assinado eletronicamente por Sidinei de Oliveira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 26/11/2020, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 238/2020

 

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 25 de
novembro de 2020:

 

Assis Costa Júnior, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional, do Vereador
Wilson Gonçalves Dantas.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 25 de novembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 26/11/2020, às 12:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7713729 e o
código CRC 7297E54F.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 169/2020
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 139/2020
 
 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 139/2020, firmado entre o Município de Joinville – Fundo Municipal de Saúde e
a empresa J3R Indústria e Comércio  EIRELI, cujo objeto é Aquisição de Papel Higiênico e
Papel Toalha para a Secretaria Municipal da Saúde e para o Hospital Municipal São José,
na forma de Pregão Eletrônico nº 248/2019, sub-rogado totalmente para o Fundo Municipal
de Assistência Social.

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41.497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo

38 de 143

Nº 1589, quinta-feira, 26 de novembro de 2020



hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720444 e o
código CRC D75879B8.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 170/2020
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 138/2020
 
 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
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                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 138/2020, firmado entre o Município de Joinville – Fundo Municipal de Saúde e
a empresa Comercial Multville Ltda - EPP, cujo objeto é aquisição de materiais
hospitalares, EPIs, antissépticos e medicamentos para atendimento ao COVID 19, na forma
do Pregão Eletrônico nº 267/2020, sub-rogado totalmente para o Fundo Municipal de
Assistência Social.

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41.497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;
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IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720546 e o
código CRC 83A3FA73.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 171/2020
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 142/2020
 
 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 142/2020, firmado entre o Município de Joinville – Fundo Municipal de Saúde e
a empresa Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, cujo objeto é aquisição
de químicos, saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville, na forma de Pregão
Eletrônico nº 061/2020, sub-rogado totalmente para o Fundo Municipal de Assistência
Social.

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047
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Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41.497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720654 e o
código CRC B1223B2F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 204/2020/SMS

 

 

Institui a "Linha de Cuidado da Saúde Mental"

 

 

O Secretario Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir, na forma do anexo desta Portaria, a Linha de Cuidado da Saúde
Mental, no âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Esta Portaria possui como anexo o documento SEI nº 7655398.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7681597 e o
código CRC CA4DE5D3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 205/2020/SMS

 

Institui o  “Protocolo de Dispensação de Insulinas
Humanas NPH e Regular na Rede de Atenção à
Saúde” no  âmbito do Município de Joinville

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir, na forma do anexo desta Portaria, o “Protocolo de Dispensação
de Insulinas Humanas NPH e Regular na Rede de Atenção à Saúde” no  âmbito do Município de
Joinville.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 124/2020/SMS.

 

Esta Portaria possui como anexo o documento SEI n.º 7631357.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7681658 e o
código CRC 75D8EC5D.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 206/2020/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Vinicius Bazilio Correa, Matrícula 52764,
CNH 05486898340, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7684587 e o
código CRC 195B46F3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 203/2020/SMS

 

 

Institui o "Protocolo de Acesso ao Serviço
Integrado de Assistência Ventilatória e
Oxigenoterapia (SIAVO)"

 

 

O Secretario Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir, na forma do anexo desta Portaria, o "Protocolo de Acesso ao
Serviço Integrado de Assistência Ventilatória e Oxigenoterapia (SIAVO)", no âmbito do Município
de Joinville.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 200/2020/SMS.

 

Esta Portaria possui como anexo o documento SEI nº 7572130.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7659530 e o
código CRC 91E65567.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UCP/SAMA.UCP.CASERF

PORTARIA SAMA Nº 157/2020

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019, em conformidade com a Lei Complementar
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 606/2020, celebrada entre o Município de Joinville/Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente e a empresa Orbenk
Administração e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ n° 79.283.065/0001, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação
exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria, copeiragem,  telefonista,
e carregamento e organização de materiais, com fornecimento de equipamentos.

 

Rafael Lanza,  matrícula nº 44267 - Efetivo

Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Efetivo.

Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula 48714- Efetivo;

Alessandra Skrypec, matrícula n° 49165 - Efetivo;

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula n° 28146 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando ao preposto, em
tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;
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VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711432 e o
código CRC 34580354.

 

EDITAL SEI Nº 7661050/2020 - SEFAZ.NAD

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2020.

NOTIFICAÇÃO AOS CONTRIBUINTES DO IPTU

COM PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DE OFÍCIO PAUTADO EM
RELANÇAMENTO

DO IPTU ANTE A ÓBITO DO TITULAR DO BEM ANTERIORMENTE
À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL

 

Conforme disposições da Lei Complementar Municipal nº 389/2013 e com fundamento nos arts.
149 e 173 do Código Tributário Municipal - CTN, o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria da Fazenda, através do presente Edital,

NOTIFICA os contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
abaixo indicados, acerca da decisão referente aos processos administrativos de revisão de ofício
pautado em relançamento do IPTU ante a óbito do titular do bem anteriormente à propositura da
execução fiscal.

A adoção da presente medida se faz necessária, tendo em vista que a intimação via postal restou
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infrutífera.

O inteiro teor das decisões poderá ser acessado através do protocolo eletrônico disponível no link:
https://accounts.joinville.sc.gov.br/ ou diretamente nas Subprefeituras.

Os contribuintes terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da afixação da publicação nas
sedes da Prefeitura e Subprefeituras, conforme previsto no art. 2º, caput, da Lei Municipal nº
4.857/2003, para interposição de Recurso Administrativo perante a Junta de Recursos
Administrativos Tributários (JURAT). O referido recurso deverá ser protocolizado através do site:
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/protocolo/ escolhendo a opção:  Atendimento Fazendário –
JURAT.

 

Processo
SEI

Proprietário Inscrição Imobiliária

20.0.078959-
0

Espolio de
Oswaldo Romeu

Costa
08.13.33.08.0641.0003 / 0004

20.0.091240-
5

Alice Rosa Fulik 13.31.12.35.0110.0001

20.0.093196-
5

Sueli Conceicao
de Araujo

13.30.05.59.0130.0000

20.0.128218-
9

Erna Edila Correa 13.30.03.74.0733.0000

20.0.060840-
4

Espolio de Roseli
Lotz

13.20.42.53.3814.0000

20.0.151369-
5

Iraci Kalbusch de
Souza

13.10.33.72.1448.0001 / 0004

20.0.166012-
4

Sidni Monçalves
de Oliveira

13.31.10.41.0761.0000

20.0.165984-
3

Espolio de
Waldemar Jorge

Pawlik
13.10.43.05.1005.0000

20.0.167769-
8

Gertrudes Nass 13.20.21.46.2443.0000

20.0.168605-
0

Espolio de Renato
Coutinho do Prado

13.10.25.64.0356.0001/0002

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/11/2020, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7661050 e o
código CRC 0FD20757.
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EXTRATO SEI Nº 7715315/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato n.º 078/2020 – celebrado
com CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA, para
contratação de serviço de diagnóstico para o novo Coronavírus (SARS-CoV-2) por RT-PCR, para
o Hospital Municipal São José, na forma de Dispensa de Licitação nº 237/2020 – destinado à
inclusão da dotação orçamentária nº 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – fonte de recurso –
238. Assinado em 26/11/2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715315 e o
código CRC CA14E50A.

 

EXTRATO SEI Nº 7674916/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 640/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
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contratada Consórcio Nippon Koei LAC - TIS (4W008), que versa sobre a contratação de
empresa  para realização da revisão e atualização das partes integrantes do Plano Diretor de 1973,
no que se refere ao sistema viário (Lei n.º 1.262, de 27 de abril de 1973), doravante denominado
"Plano Viário", por meio de estudos de tráfego e transportes. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “INCC - Índice Nacional de Custo de Construção Civil e Obras
Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias – Serviços de Consultoria, Coluna 39”, referente
ao período de julho/2019 a junho/2020, em 4,3764% (quatro inteiros e três mil, setecentos e sessenta
e quatro décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
2.351.247,15 (dois milhões, trezentos e cinquenta e um mil duzentos e quarenta e sete reais e quinze
centavos) para R$ 2.454.148,01 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil cento e
quarenta e oito reais e um centavo). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 7128804, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através dos
memorandos nº 7313904, nº 7601342 - SAP.UCP e nº 7338068- SAP.GAB  e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "6.2 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses da apresentação da proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice
Nacional de Custo de Construção Civil e Obras Públicas, série: Índice de Obras Rodoviárias –
Serviços de Consultoria, Coluna 39, constante da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA", editada
pela Fundação Getúlio Vargas. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula, em

conformidade com a cláusula 6.2 do Termo de Contrato: onde: R = Valor do reajuste
procurado; Io = índice inicial – correspondente ao mês da data final estabelecida para a entrega da
proposta; I = índice final – correspondente ao mês de aniversário anual da proposta ; V = valor
contratual dos serviços a serem reajustados. a. Somente estarão sujeitos a reajustamento os preços
expressos em real, uma vez que os valores indicados em outras moedas terão variação cambial
automática. b. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação
da proposta financeira, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula
acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses." III. Os efeitos do
presente termo retroagem à julho/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 12.206,51 (doze mil duzentos e seis reais e cinquenta e um centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais  emitidas 28 e 29/10/2020, conforme Informação SEI nº 7513500.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7674916 e o
código CRC 2172DCCA.
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EXTRATO SEI Nº 7694449/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 267/2016 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Suan Transportes Ltda EPP, que versa sobre a contratação de empresa de
transporte de passageiros para deslocamento de alunos das Redes Municipal e Estadual de
Ensino residentes em áreas rurais, no alto da Serra Dona Francisca. O Município reajusta o
contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao período de junho/2019 à maio/2020, em 6,51%
(seis inteiros e cinquenta e um centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo do contrato de R$
94.717,02 (noventa e quatro mil setecentos e dezessete reais e dois centavos) para R$ 100.882,97
(cem mil oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 7258423 e com anuência da Secretaria da Educação
através do memorando nº 7273742 - SED.UAD.ACN, e sendo previsto na cláusula "5.4 - Havendo
prorrogação contratual, que estenda a vigência do contrato, por prazo superior a 12 (doze) meses
poderá ser reajustado pelo IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, aplicado a partir da data de
apresentação da proposta na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III.Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 7655148.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7694449 e o
código CRC 1D687EDD.

 

EXTRATO SEI Nº 7694560/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 346/2016 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria da Subprefeitura
da Região Distrital de Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa
contratada Transportes Lenschow Ltda ME que versa sobre a contratação de caminhão
basculante com capacidade de 5m3 e diferencial reduzido, para transporte de diversos
materiais para atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas
suas respectivas áreas de abrangência. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IGP-M”, referente ao período acumulado de setembro/2019 à agosto/2020, em 13,02% (treze
inteiros e dois centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 87.451,59 (oitenta
e sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 98.837,31
(noventa e oito mil oitocentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do ofício nº 7392974, com a anuência da Subprefeitura Distrital
de Pirabeiraba através dos memorandos nº 7390110 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quinta - "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à setembro/2020,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 834,35 (oitocentos e trinta e
quatro reais e trinta e cinco centavos), que corresponde à diferença da notas fiscais emitida em
09/10/2020 e 10/11/2020, conforme Informação SEI nº 7611604.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7694560 e o
código CRC 08F883DB.

 

EXTRATO SEI Nº 7700559/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 452/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento, representada pelo Sr.  Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Pública Tecnologia Ltda, que versa sobre a contratação da utilização de programas
de informática para compor a Solução de Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão
Municipal. O Município apostila o contrato reajustando os serviços inicialmente contratados pelo
índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de junho/2019 à maio/2020, em 6,51% (seis
inteiros e cinquenta e um centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
9.964.843,41 (nove milhões, novecentos e sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta e três reais e
quarenta e um centavos) para 10.613.554,72 (dez milhões, seiscentos e treze mil quinhentos e
cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº  7075934 com a anuência da Secretaria de Administração e
Planejamento através do memorando nº 7075914, 7344084 e 7511067 - SAP.UNG, e sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Sexta - "6.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice Índice Geral de Preços do
Mercado - IGP-M, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à junho/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
76.478,48 (setenta e seis mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e oito centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 24/06/2020 à 21/10/2020, conforme
informação nº 7577025. 2º) O Município reajusta o Segundo e Terceiro Termo Aditivo pelo índice
“IGP-M”, referente ao período acumulado de setembro/2019 à agosto/2020, em 13,02% (treze
inteiros e dois centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo serviços qualitativos de R$
938.390,00 (novecentos e trinta e oito mil trezentos e noventa reais) para R$ 1.060.568,38 (um
milhão, sessenta mil quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº  7075934 com a anuência da Secretaria de
Administração e Planejamento através do memorando nº 7075914, 7344084 e 7511067 -
SAP.UNG, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Sexta - "6.5 - O valor do contrato
poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à setembro/2020, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 5.053,93 (cinco mil cinquenta e três reais e noventa e
três centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas 21/09/2020 e 21/10/2020,
conforme informação nº 7577025.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7700559 e o
código CRC 0270BDB9.

 

EXTRATO SEI Nº 7694648/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 447/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria
de Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Ângelo Bertolini, e a empresa
contratada Lend Locação de Veículos Eireli EPP, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de maio/2019 à abril/2020, em
2,40% (dois inteiros e quarenta centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
67.430,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e trinta reais) para R$ 69.048,32 (sessenta e nove mil
quarenta e oito reais e trinta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 7324859, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento
através dos memorandos nº 7324888 e nº 7330607 - SAP.AAO, e sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. " III. Os efeitos do presente termo
retroagem à maio/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 882,72
(oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos), que corresponde à diferença das faturas
emitida de 01/06/2020 à 03/11/2020, conforme Informação SEI nº 7615732. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7694648 e o
código CRC EE0CA1E0.
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EXTRATO SEI Nº 7694744/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 448/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Lindomar Amado da Cunha EPP, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de maio/2019 à abril/2020, em 2,40% (dois inteiros
e quarenta centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 41.209,33 (quarenta e
um mil duzentos e nove reais e trinta e três centavos) para R$ 42.198,35 (quarenta e dois mil cento e
noventa e oito reais e trinta e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 7582628, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento
através dos memorandos nº 7582628 e nº 7603415 - SAP.AAO, e sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. " III. Os efeitos do presente termo
retroagem à maio/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 574,26
(quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), que corresponde à diferença das faturas
emitida de 02/06/2020 à 03/11/2020, conforme Informação SEI nº 7648143. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7694744 e o
código CRC 7FBA8E69.

 

EXTRATO SEI Nº 7563321/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 09 de novembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Compras, Contratos e Convênios da Secretaria da
Saúde, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Primeiro Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 158/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada JKL INVESTIMENTOS
S.A., representado pelo Sra. Rafaelly Ripari Morrone, que versa sobre a Aquisição de mascaras
cirúrgicas e máscaras PFF2 para atendimento ao COVID 19. O Município de Joinville -
Fundo Municipal de Saúde sub-roga totalmente o contrato, passando o Município de
Joinville, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a substituir
o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 25/11/2020, às 19:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7563321 e o
código CRC DFAE8E58.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CIENTIFIC COMERCIO & PRODUTOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E MATERIAIS
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  098/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

6
DETERGENTE

CÓD 17057
Litro 80 R$ 20,00

Marca: DINAMICA
Fabricante: DINAMICA

Modelo / Versão: DINAMICA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Detergente para laboratório neutro

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 25/11/2020, às 18:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7706159 e o
código CRC 1F9BF6EF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO

28 TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X FOFO, FD, DN 100 X
100

UN 05 R$ 153,00

29 CURVA 90º, COM BOLSA, JE, JGS, FD, DN 200 UN 10 R$ 374,00
30 EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD, PN 10, DN 100 UN 12 R$ 139,00
31 LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 300 UN 05 R$ 960,00

32 TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X FOFO, FD, DN 150 X
150

UN 07 R$ 287,00

33 TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X FOFO, FD, DN 250 X
250

UN 07 R$ 910,00

34 TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X FOFO, FD, DN 300 X
300

UN 07 R$ 1.020,00

35 CURVA 90º, COM BOLSA, JE, JGS, FD, DN 100 UN 07 R$ 114,00
42 CURVA 90°, FD, COM FLANGES, PN 16, DN 200 UN 04 R$ 500,00
88 CURVA 90°, FD, COM FLANGES, PN 16, DN 100 UN 02 R$ 200,00
89 CURVA 90°, FD, COM FLANGES, PN 16, DN 150 UN 04 R$ 320,00

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/11/2020, às 11:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717064 e o
código CRC 13E2A3A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7711258/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2024/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
AUDREY VALESCA FIRMINO, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/11/2020, no valor de R$ 2.079,00 (dois mil
setenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711258 e o
código CRC A95D2E80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7711221/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2025/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ACR INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA., que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/11/2020, no
valor de R$ 391,50 (trezentos e noventa e um reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711221 e o
código CRC 9304818A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7711185/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2019/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José, assinada em 24/11/2020, no valor de
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R$ 995,04 (novecentos e noventa e cinco reais e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711185 e o
código CRC 46490C31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7711112/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2017/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o
Hospital Municipal São José, assinada em 24/11/2020, no valor de R$ 4.519,00 (quatro mil
quinhentos e dezenove reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711112 e o
código CRC AAB33474.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7711065/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2018/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Ortoimplantes Comércio e Importação de Produtos Hospitalares Eireli, que versa sobre a
Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades
de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, assinada em 24/11/2020, no valor
de R$ 14.035,81 (quatorze mil trinta e cinco reais e oitenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711065 e o
código CRC E7F29F4F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7705886/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1835/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ACL ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. PARA LABORATÓRIOS LTDA, que versa
sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal
e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 22/10/2020, no valor
de R$ 160,00 (cento e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 18:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7705886 e o
código CRC 2A626A0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7718395/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1170/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 23/11/2020, no valor de R$ 14.131,26 (quatorze mil cento e trinta e um reais e vinte e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718395 e o
código CRC 9F4E5113.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7716966/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1172/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ANDRE PANINI ALBISSU - EPP, que versa sobre a Aquisição de longarinas e
cadeiras, a serem utilizadas no Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde -
Recurso P-MAQ, assinada em 23/11/2020, no valor de R$ 8.375,00 (oito mil trezentos e setenta e
cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716966 e o
código CRC 8EDEF50C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7716420/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1174/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PCR DO AMARAL & AMARAL LTDA., que versa sobre a Aquisição de
Condicionadores de Ar, Cortinas de Ar e Instalação, para atender as necessidades das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e o Hospital Municipal São José de Joinville (HMSJ) -
Recurso P-MAQ assinada em 23/2020, no valor de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e
quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716420 e o
código CRC 1E6D8376.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7716510/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1175/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PCR DO AMARAL & AMARAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Condicionadores de Ar, Cortinas de Ar e Instalação, para atender as necessidades das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e o Hospital Municipal São José de Joinville (HMSJ) -
Recurso P-MAQ, assinada em 23/11/2020, no valor de R$ 6.180,00 (seis mil cento e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716510 e o
código CRC CBAD4C9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7713462/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1187/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, que versa sobre a Aquisição em caráter
emergencial do Suplemento Alimentar Adulto sem Lactose, a fim de atender a decisão do
Requerimento Administrativo nº 224/2020/NAT em nome do paciente V.S., assinada em
24/11/2020, no valor de R$ 1.656,00 (um mil seiscentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7713462 e o
código CRC A1CED7E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7645365/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 342/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada AWB Logistica e
Transportes Eireli, que versa sobre a aquisição de kits de vôlei infantil para as aulas de
Educação Física, assinada em 18/11/2020, no valor de R$ 309.010,36 (Trezentos e nove mil, dez
reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7645365 e o
código CRC 5D244C97.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7646002/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 344/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Comercial Multville
Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 18/11/2020, no valor de
R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7646002 e o
código CRC E5803BCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7694878/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 103/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Hileon Cesar Sucatelli, que versa sobre a aquisição de produtos saneantes
para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, assinada em 24/11/2020, no valor de R$ 4.267,50 (quatro mil duzentos e sessenta e
sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7694878 e o
código CRC 812F14AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7696400/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 102/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário de Assistência Social, Sr. Vagner
Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Hileon Cesar Sucatelli, que versa sobre a aquisição de
produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
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Indireta do Município de Joinville, assinada em 24/11/2020, no valor de R$ 4.632,50 (quatro mil
seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7696400 e o
código CRC F6421A03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7718828/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1183/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SUPERAR EIRELI EPP, que versa sobre a Aquisição de Condicionadores de Ar,
Cortinas de Ar e Instalação, para atender as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde (SMS) e o Hospital Municipal São José de Joinville (HMSJ) - Recurso P-Maq, assinada em
23/11/2020, no valor de R$ 4.485,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 13:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718828 e o
código CRC 2E8308A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7717937/2020 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1173/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SUPERAR EIRELI EPP, que versa sobre a Aquisição de Condicionadores de Ar,
Cortinas de Ar e Instalação, para atender as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde (SMS) e o Hospital Municipal São José de Joinville (HMSJ) - Recurso P-MAQ, assinada em
23/11/2020, no valor de R$ 24.980,00 (vinte e quatro mil novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 12:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717937 e o
código CRC AF76A11D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7714288/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2026/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRADEL MED IND E COM DE APARELHOS MÉDICOS LTDA, que versa sobre a
aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
24/11/2020, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7714288 e o
código CRC 930C2A4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7716419/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2027/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 24/11/2020, no valor de R$ 306,00 (trezentos e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716419 e o
código CRC 007536C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7716455/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2028/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 24/11/2020, no
valor de R$ 222,70 (duzentos e vinte e dois reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716455 e o
código CRC 535AD7F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7716483/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2020/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SISPACK MEDICAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o
Hospital Municipal São José, assinada em 24/11/2020, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716483 e o
código CRC 3D7BCAA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7716537/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2023/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
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José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 24/11/2020, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716537 e o
código CRC FCD2287C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7716578/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2022/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LDM EQUIPAMENTOS LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição de insumos para limpeza de
instrumentais cirúrgicos para o Hospital Municipal São José, assinada em 24/11/2020, no valor de
R$ 692,00 (seiscentos e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716578 e o
código CRC BDCF03C0.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7662718/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
601/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior e a empresa Empreiteira
de Mão de Obra Adrimar Eireli, representada pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre
a Pavimentação em Asfalto das ruas: Rua Água Doce, Rua Francisco Bernardo Boettcher, Rua José
Moreira, Rua Manoel W. Moura, Rua Nossa Senhora de Belém e Rua São Martinho, assinado em
19/11/2020, com a vigência de 20 (vinte) meses, no valor de R$1.995.976,57 (um milhão,
novecentos e noventa e cinco mil novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7662718 e o
código CRC 746AE1E4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7665438/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
625/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social -
SAS, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a empresa Cagere Casa Assistencial
Ltda, representada pela Sra. Maria de Lourdes Dalago, que versa sobre a contratar
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 emergencialmente 01 (uma) vaga de acolhimento institucional, na modalidade de Residência
Inclusiva, nos termos da Resolução n° 109/2009 do CNAS - Conselho Nacional de Assistência
Social ou legislação que venha substituir, que é prevista para pessoas com deficiência, jovens e
adultos, com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem de condições de autossustentabilidade
e/ou retaguarda familiar temporária ou permanente, assinado em 19/11/2020, com a vigência
180 (cento e oitenta) dias, no valor de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7665438 e o
código CRC 52FE6FEF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7706979/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 549/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Junior e a empresa Lubtrio
Lubrificantes e Limpeza Ltda, representada pelo Sr. Marcel Eduardo Nascimento Dias, que versa
sobre a aquisição de óleo lubrificante para utilização em equipamentos e maquinários da
Prefeitura Municipal de Joinville, assinado em 25/11/20220, com a vigência 31 de dezembro de
2020, no valor de R$ 1.688,00 (um mil e seiscentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/11/2020, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7706979 e o
código CRC FD1033D4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7716276/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2020, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO AR CONDICIONADO DO
VEICULO PEUGEOT/BOXER DE PROPRIEDADE DA CAJ.

CONTRATADA: POLZIN ELETRICA E AUTO PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.268.215/0001-01.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 554 - Manutenção Veículos.

DATA: 26/11/2020.

PRAZO: 10 (dez) dias.

VALOR: R$ 1.030,00 (um mil trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/11/2020, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/11/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/11/2020, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716276 e o
código CRC B2DCDED5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7662226/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
224/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e Cantinho da Criança Centro de Educação
Ltda, representada pelo Sr. Ivonei Apolinário, que versa sobre a prestação de serviços para o
atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil,
primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/01/2022. Justifica-se em conformidade
com o Memorando SEI nº 7352942 - SED.UAD.ACN, Anexo SEI nº 7353051, Informação SEI
nº 7353188, Parecer SEI nº 7353094, Justificativa SEI nº 7352921 e Parecer Jurídico SEI
nº 7570669 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7662226 e o
código CRC 8838C6CE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7662153/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 19 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
318/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e o Centro de Educação Infantil Kairós Kids
Ltda, representada pela Sra. Eliana da Silva Lima Lenzi, que versa sobre a  prestação de serviços
para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/01/2022. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 7331750 e n. 7569094,  Anexo SEI nº 7569389,
Informação SEI nº 7331899, Parecer SEI n. 7331869, Justificativa SEI nº 7331731 e Parecer
Jurídico SEI nº 7617666 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7662153 e o
código CRC BA54E6F6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7662208/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
601/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e o Centro de Educação Infantil Cantinho da
Criança, representada pelo Sr. Ivonei Apolinario, que versa sobre a contratação de
instituições/empresas especializadas na área de ensino, visando o atendimento de 1.654 crianças na
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
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15/01/2022. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 7355235 - SED.UAD.ACN,
Anexo SEI nº 7355322, Informação SEI nº 7355360, Parecer SEI n. 7355333, Justificativa SEI
nº 7355219 e Parecer Jurídico SEI nº 7579915 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7662208 e o
código CRC AB12D433.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7662266/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
497/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e Cristiane Ramos – ME - CEI Príncipe da
Paz, representada pela Sra. Cristiane Ramos, que versa sobre a  prestação de serviços para o
atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil,
primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/01/2022. Justifica-se em conformidade
com o Memorando SEI nº 7370460 - SED.UAD.ACN, Anexo SEI nº 7370586, Informação SEI
nº 7370627, Parecer SEI nº 7370599, Justificativa SEI nº 7370449 e Parecer Jurídico SEI
nº 7617466 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7662266 e o
código CRC 69B73063.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7662130/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 315/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e Maria Madalena Aranda
Wenceslau - Centro de Educação Infantil Reino da Alegria, representada pela Sra. Maria
Madalena Aranda Wenceslau, que versa sobre a prestação de serviços para o atendimento de
crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 15/01/2022. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 7302971 - SED.UAD.ACN, Anexo SEI nº 7303232, Informação SEI
nº 7303303, Parecer SEI n. 7303262, Justificativa SEI nº 7302948 - SED.UAD.ACN e Parecer
Jurídico SEI nº 7617067 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7662130 e o
código CRC FEF87D50.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7663271/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 233/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e o Centro de Educação
Infantil Tia Vera , representado pela Sra. Vera Lucia Lopes de Lima, que versa sobre a prestação
de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
15/01/2022. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 7366924 - SED.UAD.ACN, 
Anexo SEI nº 7367118, Informação SEI nº 7367164, Parecer SEI n. 7367144, Justificativa SEI
nº 7366892 e Parecer Jurídico SEI nº 7616779 - PGM.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7663271 e o
código CRC 0D0A85FF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7668216/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do
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Credenciamento nº 317/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e o Centro de Educação
Infantil Dayane Ltda - CEI Brincar e Aprender, representado pela Sra. Dayane Karoline
Goles, que versa sobre a prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos,
onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 15/01/2022. Justifica-se em conformidade
com o memorando SEI nº 7304435 - SED.UAD.ACN, Anexo SEI nº 7304510, Informação SEI
nº 7321410, Parecer SEI 7321388, Justificativa SEI nº 7304420 e Parecer Jurídico SEI
nº 7617278 - PGM.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7668216 e o
código CRC 36971CD1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7669709/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento , representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Selbetti Gestão de
Documentos S.A, representada pelo Sr. José Nauro Selbach Junior, que versa sobre a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem
fornecimento de papel. O Município adita o contrato suprimindo-o em R$195,40 (cento e noventa
e cinco reais e quarenta centavos) mensal, equivalente a 0,48% (quarenta e oito centésimos por
cento) do valor mensal contratado. Justifica-se em conformidade aos Memorandos SEI nº 7213304 e
nº 7213649 - SAP.UNG e amparado pelo Parecer Jurídico SEI nº 7468470 - PGM.UAD
e acresendo-o em R$105,42 (cento e cinco reais e quarenta e dois centavos) mensal, equivalente
a 0,26% (vinte e seis centésimos por cento) do valor mensal contratado. Justifica-se em
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conformidade aos Memorandos SEI nº 7213304 e nº 7213649 - SAP.UNG e amparado pelo
Parecer Jurídico SEI nº 7468470 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7669709 e o
código CRC 1CD48512.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7669666/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
543/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a
empresa GEOAMBIENTE SENSORIAMENTO REMOTO LTDA. , representada pelo Sr.
Felipe Luis Del Nero e pela Sra. Izabel Cristina Franchitto Cecarelli, que versa sobre a contratação
de execução dos serviços de avaliação, concepção e estruturação da Política de Gestão das
Informações Georreferenciadas do Município de Joinville, doravante denominada Política de
Gestão, bem como identificação de potencialidades e necessidades para a utilização do
geoprocessamento como ferramenta de planejamento territorial e de gestão municipal, nas
esferas administrativa e tributária, integrando os aspectos sociais, ambientais e econômicos.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de execução em 37 (trinta e sete) dias, alterando
seu vencimento para o dia 10/12/2020, com efeitos a contar de 03/11/2020. Justifica-se em
conformidade com os Memorandos SEI nº 7484987 - SAP.UCP , nº 7491107 - SAP.GAB, SEI
nº 7503638 - SAP.UCP, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 7503347 - SAP.UCP e Parecer
Jurídico SEI nº 7631369 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7669666 e o
código CRC 7C3BE168.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7664528/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
473/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Educação, representada pela Sra.
Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa PKB Produtos Químicos Ltda, representada pelo Sr.
Giovani Kramer Horn, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação. O Município adita o contrato
acrescendo em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a
R$ 17.563,50 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos). Em
conformidade com o Memorando SEI nº 7428476 - SED.UAE, Justificativa SEI nº 7428184 -
SED.UAE. Parecer Jurídico nº 7586380 - PMG.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7664528 e o
código CRC 38D1CB0A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7664050/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
034/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Ricardo Santoro de Castro, representada
pelo Sr. Ricardo Santoro de Castro, que versa sobre a aquisição de Slackline para aulas de
educação física. O Município adita o contrato adita o contrato promovendo a alteração de
marca do item 1 do Termo de Contrato, de: marca - BUDIN  para: marca - POLIFITEMA. Em
conformidade com o solicitado no Parecer nº 7448209 - SED.UEB, Memorando SEI  nº 7449829 -
SED.UEB, Memorando SEI  nº 7451473 - SED.UEB. Parecer Jurídico nº 7619689- PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7664050 e o
código CRC 16DD5735.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7680318/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 23 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
379/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
Oliveira, e a empresa A.V. Comércio Atacadista Eireli, representada pelo Sr. Jonatan Francisco
Alves, que versa sobre a aquisição de papel higiênico e papel toalha. O Município adita o
contrato promovendo aalteração de marca do item 4 do Termo de Contrato, de: marca -
Ilhapel  para: marca - Tayu. Em conformidade com o solicitado no Memorando SEI  nº 7464423 -
SAS.UAF e Parecer nº 7464345 - SAS.UAF.  Parecer Jurídico nº 7638144 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7680318 e o
código CRC C370C0AE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7689283/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 501/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini e Rita de Cássia Fernandes
Becker – ME (CEI Algodão Doce), representada pela Sra. Rita de Cássia Fernandes Becker, que
versa sobre a prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e
vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o
dia 15/01/2022. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 7354544 -
 SED.UAD.ACN, Informação SEI nº 7354722, Parecer SEI n. 7354683, Parecer SEI n. 7354683,
Justificativa SEI nº 7354533  e Parecer Jurídico SEI nº 7574893 - PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7689283 e o
código CRC EF49DCA9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7689012/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
035/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. João Marcos Gabriel, e a empresa ADM Serviços de Terraplenagem e Locação de
Veículos e Máquinas Ltda, representada pelo Sr. Ademir Solvalagem, que versa sobre a
contratação de caminhão basculante, diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os
serviços de Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência. O Município adita o contrato substituindo o equipamento caminhão Basculante
capacidade 10m3, da Marca Mercedes Bens 2726K ano 2010, Placa ATK6665 pelo equipamento
caminhão Basculante capacidade 10m3, da Marca Volkswagem modelo 26.280 CRM 6x4 ano
2013 modelo 2014, Placa ERG-1D65. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI 
nº 7481384, Anexos SEI nº 7476040 e 7448714 e Parecer Jurídico SEI nº 7640205 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7689012 e o
código CRC D86FE86A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7688864/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
395/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Garagem Moderna Ltda EPP, representada
pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/08/2022 e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 29/01/2022. Justifica-se em
conformidade com o Memorando SEI nº 7567901 - SED.NAD e Justificativa SEI nº 7567914,
Anexo SEI nº 7567888 e 7570613 e Parecer Jurídico SEI nº 7648533 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7688864 e o
código CRC BA5651EE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7694956/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
346/2020 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo 2º)Theophanes de Franca Junior, e a empresa Marcos
Trojan Engenharia e Geotecnia Ltda, representada pelo Sr. Kaléu Bosse de Lima, que versa
sobre a contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de
Obras de Pavimentação. O Município adita o contrato acrescendo em 10,40% (dez inteiros e
quarenta centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 60.195,00
(Sessenta mil e cento e noventa e cinco reais). Em conformidade com o memorando SEI
nº 7321850 - SEINFRA.UNP, memorando SEI nº 7329821- SEINFRA.UCG , Informação SEI
nº 7431066 - SEINFRA.UNP, memorando SEI nº 7431088 - SEINFRA.UNP. Parecer Jurídico
nº 7639373 - PGM.UAD. 2º) O Município adita o contrato suprimindo em 10,67% (dez inteiros e
sessenta e sete centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$
61.780,00 (sessenta e um mil e setecentos e oitenta reais). Em conformidade com o memorando SEI
nº 7321850 - SEINFRA.UNP, memorando SEI nº 7329821- SEINFRA.UCG , Informação SEI
nº 7431066 - SEINFRA.UNP, memorando SEI nº 7431088 - SEINFRA.UNP. Parecer Jurídico
nº 7639373 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7694956 e o
código CRC 28302AA3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7703815/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
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660/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa LDM Construtora e Incorporadora Ltda
, representada pelo Sr. Marcio Aurelio Lisboa Junior, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a construção de 5 (cinco) quadras cobertas em unidades escolares do Município. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para
o dia 29/02/2021. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 7493685 - SED.UIN,
Justificativa SEI nº 7446318, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 7447662 e Parecer Jurídico SEI
nº 7585720 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7703815 e o
código CRC F2B240C8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7701734/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
408/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e o Centro de Educação Infantil Faquini Ltda - Centro de
Educação Infantil Recanto dos Anjos, representada pela Sra. Renata dos Santos Longo
Faquini, que versa sobre a a prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos,
onze meses e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 15/01/2022. Justifica-se em conformidade ao memorando SEI nº 7395411-
SED.UAD.ACN, Anexo SEI nº 7395512, Informação SEI nº 7395539, Justificativa SEI
nº 7395405, Parecer nº 7395519 - SED.UAD.ACN e Parecer Jurídico SEI nº 7566870 -
PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7701734 e o
código CRC 8B7FECC1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7692451/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 12º Termo Aditivo do Contrato
n º 453/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Centro de Informática
e Automação do Estado de Santa Catarina S/A - CIASC, representada pelo Sr. Luis Haroldo de
Mattos e pelo Sr. João Mário Martins, que versa sobre a a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços na Rede Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses).
O Município adita o contrato acrescendo-o qualitativamente o valor em 0,22% (vinte e dois
centésimos por cento), equivalente à R$22.964,68 (vinte e dois mil novecentos e sessenta e quatro
reais e sessenta e oito centavos). Justifica-se conforme memorandos SEI nº 6927510, 7023810 e
n. 7028694 e 7028418 - SAP.UNG e acrescendo-o quantitativamente o valor em 0,65% (sessenta
e cinco centésimos por cento), equivalente à R$64.800,00 (sessenta e quatro mil e oistocentos
reais). Justifica-se conforme memorandos SEI nº 6927510 e n. 7028694 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7692451 e o
código CRC 12A86E39.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7714685/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CAMILA KUBOSKI no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 08:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7714685 e o
código CRC 26F94066.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7715001/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DAIANE PATRICIA CORSO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715001 e o
código CRC D9DB1E2C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7715416/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CLEIA REGINA SOARES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 09:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715416 e o
código CRC F07890BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7715476/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROBERTO CALDAS BELZ no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Oncologista, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715476 e o
código CRC B75CCA67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7715782/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA BEATRIZ BOING
ANTUNES no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019-SGP no Cargo Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 09:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715782 e o
código CRC B2C7CF84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7715816/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFER ALVES no Processo Seletivo
de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715816 e o
código CRC 539F4619.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7716202/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAIS DO NASCIMENTO
MONTEIRO no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico
Ginecologista/Obstetra, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716202 e o
código CRC 53C86259.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7716251/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CLEUNICE XISTER DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 10:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716251 e o
código CRC 52F4FE00.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7716644/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELAINE CRISTINA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 10:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716644 e o
código CRC 80390DDE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7717438/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELA PEREIRA DIAS no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717438 e o
código CRC AF4AD80A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7717480/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MONICA MACHADO
AMERICO no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019-SGP no Cargo Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717480 e o
código CRC D48B8803.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7717645/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KASSIA RAYSSA DE LOURA
ALMEIDA no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019-SGP no Cargo Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717645 e o
código CRC 57B12487.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7717678/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BENJAMIM MASSAO HARADA
NETO no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717678 e o
código CRC B4575722.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718005/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOPHIA MARTINS BARBOSA no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718005 e o
código CRC 5A632646.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718024/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GUILHERME RODRIGO
ZAREMBSKI DE MARQUES no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico
em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718024 e o
código CRC 5C9BE2BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718198/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE IBIAPINA DOS REIS no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Neurologista, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718198 e o
código CRC 4E683202.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718267/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SABRINA BRUSKI no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718267 e o
código CRC 2DAFB47F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718439/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCILENE GOMES DA SILVA no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718439 e o
código CRC 551A6816.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718452/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SHEILA MARI FERREIRA DE
RAMOS no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718452 e o
código CRC 1D3941B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718612/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILMA DA ROCHA FERREIRA
no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718612 e o
código CRC 5388DF02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718867/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). IANCA OLGA DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 12:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718867 e o
código CRC 3E733C42.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718893/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIANA CRISTINA PETEIRA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718893 e o
código CRC 4CA57BB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7718981/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO GRUBER no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7718981 e o
código CRC BC3671B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7719122/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA PAULA CORREA
THOMASELLI no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719122 e o
código CRC 41B361D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7719175/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATIA GREZZI NEULAENDER no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Analista Clínico, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 12:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719175 e o
código CRC 2752B1CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7719363/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CINTIA BERTHIER no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719363 e o
código CRC EFF9D30A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7719551/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO VICENTE JORGE no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719551 e o
código CRC B395ABB4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7719730/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LETICIA CAMILO MARIA
KLOCK DA COSTA no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no
Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com
a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 13:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719730 e o
código CRC A5CF49E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7719917/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUANA DE BRITO ASSUNCAO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 13:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719917 e o
código CRC B267F4B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7720043/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSANA HOLZ RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 13:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720043 e o
código CRC 1E161605.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7720175/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TAMARA RODRIGUES no Processo
Seletivo - E dital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 13:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720175 e o
código CRC 33E96ED5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7720314/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BRIGIDA NOGUEIRA
FERREIRA no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 13:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720314 e o
código CRC B9244A1C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7655005/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 310/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de divisórias, rodapés, porta e
piso vinílico nas unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos lotes e valores totais, quais
sejam: VMT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, Lote 01 – R$ 265.004,60 e Lote 02 – R$
292.052,80.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2020, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/11/2020, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7655005 e o
código CRC C780AD41.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7702700/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação da Concorrência
nº 302/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual execução de serviço de engenharia
de manutenção corretiva que envolvem pequenos reparos, sendo que alguns deles derivados
de obras complementares em vias asfaltadas do município de Joinville, através de
recapeamento asfáltico, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Eireli, ITEM 1- R$ 41,65 e ITEM 2 - R$ 34,65.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/11/2020, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7702700 e o
código CRC C943B04F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7584437/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 091/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para atender às necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Raphael Goncalves Nicesio: Item 4 -
R$ 211,86. Item 112 - R$ 34,78. Item 116 - R$ 61,00. Item 117 - R$ 61,00. Item 163 - R$
33,24. Item 173 - R$ 14,26. Item 174 - R$ 14,26. Item 176 - R$ 11,57. Item 197 - R$ 14,86. Item
198 - R$ 14,86. Item 209 - R$ 64,10. Item 210 - R$ 64,10. Item 217 - R$ 26,83. Item 218 - R$
26,83. Item 219 - R$ 26,83. Item 220 - R$ 26,83. Item 223 - R$ 329,00. Item 227 - R$ 28,95. Item
228 - R$ 28,95. Item 240 - R$ 42,10. Item 241 - R$ 42,10. Item 242 - R$ 49,83. Item 243 - R$
49,83. Item 247 - R$ 61,26. Item 259 - R$ 542, 82. Item 263 - R$ 187,00. Item 270 - R$ 191,97.
Item 272 - R$ 25,83. Item 290 - R$ 49,87. Item 317 - R$ 31,23. Item 320 - R$ 31,23. Item 322 - R$
36,34. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7584437 e o
código CRC 2D7CC766.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7720896/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 284/2020, resolve registrar os preços para futura e
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eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades
de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): MB INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, item 20, R$ 72,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720896 e o
código CRC A784A7F8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7721351/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 284/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades
de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s)
lote(s)/item(ns) e valor(es) total(is)/unitário(s), qual(is) seja(m): BR MEDICAL LTDA, lote 5, R$
120.840,00; item 28, R$ 567,58; item 29, R$ 834,01; item 30, R$ 834,01; item 31, R$ 834,01; item
33, R$ 525,02; item 34, R$ 800,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7721351 e o
código CRC 9D639740.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7706802/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através
do Pregão Eletrônico nº 275/2020, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e
eventual aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe
de Apoio e a adjudicação do objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda: Item
51 - R$ 1,27; Item 74 - R$ 0,34; Item 115 - R$ 7,289. Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda:
Item 82 - R$ 0,1485. Restaram Desertos os Itens 3, 10, 20, 32, 37, 41, 42, 46, 65, 67, 71, 72, 78,
81, 93, 101, 104, 106, 114, 127, 139, 185, 200. Restaram Fracassados os itens 2, 7, 18, 21, 22, 25,
29, 34, 35, 39, 49, 50, 52, 58, 59, 64, 68, 69, 75, 76, 96, 100, 108, 109, 110, 112, 118, 122, 123,
128, 129, 137, 138, 142, 143, 147, 157, 160, 161, 162, 163, 170, 176, 177, 179, 182, 184, 189,
190, 193, 196, 197, 199. O Item 121 foi Cancelado.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/11/2020, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7706802 e o
código CRC D98CFFB2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7707674/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de administração e
Planejamento  leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 169/2020 - UASG 453230, destinado à contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, bem como o julgamento efetuado pelo
pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
totais, quais sejam: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, Item 01 – R$ 
29.499,60; Item 02 – R$ 29.499,60; Item 03 – R$  29.499,60 e Item 05 – R$  29.499,60.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/11/2020, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7707674 e o
código CRC 8AEED09C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7697337/2020 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº. 331/2020, UASG
927773, destinado à aquisição de medicamentos em geral e contrastes, para atender a
demanda do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras e seus respectivos valores unitários,
quais sejam: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA: Item 8 - R$ 0,1363;
Item 29 - R$ 0,4051; Item 52 - R$ 10,20; Item 54 - R$ 0,1881; Item 62 - R$ 0,31; Item 81 - R$
0,396; Item 96 - R$ 1,4449; Item 107 - R$ 12,078; Item 121 - R$ 0,2277. ASLI COMERCIAL
EIRELI - Item 158 - R$ 7,9078. CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA:
Item 25 - R$ 0,95. CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA: Item 125 - R$ 1,27. COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA: Item 51 - R$ 22,05; Item 86 - R$ 12,88. CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA: Item 7 - R$ 14,00; Item 10 - R$ 14,21; Item 22 - R$
7,97; Item 23 - R$ 16,50; Item 32 - R$ 53,43; Item 35 - R$ 0,05; Item 36 - R$ 0,05; Item 39 - R$
7,19; Item 49 - R$ 162,38; Item 57 - R$ 9,70; Item 60 - R$ 0,06; Item 82 - R$ 0,11; Item 83 - R$
4,5333; Item 91 - R$ 9,10; Item 92 - R$ 1,60; Item 103 - R$ 4,7311; Item 113 - R$ 1,19; Item 137 -
R$ 33,68; Item 138 - R$ 0,12; Item 141 - R$ 18,35; Item 145 - R$ 316,80; Item 149 - R$ 16,30;
Item 150 - R$ 8,62; Item 151 - R$ 13,30. GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA: Item 84 - R$
0,24; Item 85 - R$ 0,33; Item 140 - R$ 10,40. INOVAMED HOSPITALAR LTDA: Item 19 - R$
1,24; Item 27 - R$ 0,07; Item 66 - R$ 0,028; Item 89 - R$ 0,13; Item 146 - R$ 0,10; Item 153 - R$
0,21; Item 157 - R$ 0,04. LABORATÓRIOS B BRAUN S.A: Item 65 - R$ 90,00. MC MURA
PEREIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS - ME: Item 14 - R$ 16,00; Item
15 - R$ 30,10; Item 104 - R$ 22,25. MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A: Item 68 - R$ 24,20; Item 69 - R$ 27,50; Item 124
- R$ 1,1694. NUTRIPORT COMERCIAL LTDA: Item 132 - R$ 25,59. ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA: Item 139 -
R$ 5,88. OPHTHALMOS S/A: Item 26 - R$ 15,22. PONTAMED FARMACÊUTICA
LTDA: Item 41 - R$ 0,20; Item 67 - R$ 16,58; Item 105 - R$ 7,53; Item 106 - R$ 15,08.
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: Item 4 - R$ 2,80; Item 109 - R$
0,23; Item 110 - R$ 0,50. PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA: Item 9
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- R$ 1,74; Item 18 - R$ 0,08; Item 31 - R$ 0,4747; Item 34 - R$ 4,39; Item 73 - R$ 5,72; Item 88 -
R$ 2,127; Item 155 - R$ 0,11. SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA: Item 33 - R$ 0,34.
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: Item 5 - R$ 0,47; Item 16 - R$ 0,13; Item 55 -
R$ 0,06; Item 100 - R$ 0,60; Item 108 - R$ 0,078; Item 128 - R$ 2,00. UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S A: Item 20 - R$ 1,10. DESERTOS: Itens 6, 12, 13, 17, 46,
47, 48, 77, 80, 87, 98, 99, 119, 120, 126, 127, 131, 133, 135, 136, 148, 159. FRACASSADOS:
Itens 1, 2, 3, 11, 21, 24, 28, 30, 37, 38, 40, 42, 43, 44, 45, 50, 53, 56, 58, 59, 61, 63, 64, 70, 71, 72,
74, 75, 76, 78, 79, 90, 93, 94, 95, 97, 101, 102, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 118, 122, 123, 129,
130, 134, 142, 143, 144, 147, 152, 154 e 156. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7697337 e o
código CRC 7BA404DA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7704097/2020 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 021/2020,
destinado à Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedor em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Biomedical Prod Cient Méd Hosp, item 18, R$
184,20; item 26, R$ 85,50. Fracassado: 42.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

120 de 143

Nº 1589, quinta-feira, 26 de novembro de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7704097 e o
código CRC 75D36455.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7705488/2020 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 284/2020,
destinado à Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, nas especialidades de Cirurgia Geral e Neurocirurgia, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Bio Med, item 23, R$ 100,00; item 24, R$ 150,00; Br
Medical, lote 5, R$ 120.840,00; item 28, R$ 567,58; item 29, R$ 834,01; item 30, R$ 834,01; item
31, R$ 834,01; item 33, R$ 525,02; item 34, R$ 800,00; Ethica Medical, item 10, R$ 500,00; item
11, R$ 500,00; item 12, R$ 500,00; MB Industria, item 20, R$ 72,00; Promedon, item 18, R$
40,00. Desertos: Lote 4, itens 16, 17 e 42. Fracassados: itens 22, 26 e 27.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/11/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7705488 e o
código CRC 074980A3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7706090/2020 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 257/2020, destinado
à Aquisição de Sistema de Cortina Divisória para leito hospitalar, com montagem e
instalação, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedor em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Celso Bertoluci Botucatu
ME, item 1, R$ 166,00.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/11/2020, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7706090 e o
código CRC BB629449.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7712438/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de LICITAÇÃO Nº
025/20 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE ÁGUA NO CAVALETE, na Data/Horário: 18/12/2020 às 14:00 horas,
na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/11/2020, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/11/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/11/2020, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7712438 e o
código CRC E0ACFA0A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7721571/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 139/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE
APÓLICE DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL, na Data/Horário:
10/12/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/11/2020, às 15:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/11/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7721571 e o
código CRC 6ACA58B6.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 7707138/2020 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga os itens 11, 15, 24, 39, 43, 45 e 46
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga os itens 11, 15, 24, 39, 43, 45 e 46
do processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 090/2020 - UASG 453230,
destinado a Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de utensílios diversos para as
cozinhas das unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, devido ao lapso
temporal entre a abertura do processo e a presente data, sem êxito na contratação dos citados itens.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/11/2020, às 14:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7707138 e o
código CRC 3569B227.

 

DECISÃO SEI Nº 7711976/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 292/2020/NAT

Solicitante: D. L. M. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
da Diretora Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7681645), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário D. L. M.
B., assistido pelo Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, para a realização do "Exame de
Dosagem de Imunoglobulina G (IgG) em ambiente ambulatorial", em favor do Solicitante.

Comunique-se.
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Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 26/11/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711976 e o
código CRC 45336DBA.

 

DECISÃO SEI Nº 7713082/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 290/2020/NAT

Solicitante: E. M. M. F.

Órgão/Unidade de origem:

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7712999), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária E. M. M. F., assistida pela Estarmed
Serviços Médicos, que objetivava a realização do exame manometria anorretal em favor
da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 26/11/2020, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7713082 e o
código CRC 6CE9CB56.

 

ERRATA SEI Nº 7716486/2020 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL
DE OPERAÇÃO SEI Nº 26/2019 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

CNPJ: 17.898.787/0001-53

 

Leia-se:

CNPJ: 11.176.552/0001-71

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 26/11/2020, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716486 e o
código CRC 0AF147C0.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 7713436/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao Termo de
Credenciamento n° 083/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura
e Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a Sra. Nara Susana Klein Martins,
inscrita no CPF sob o n°. 041.253.379-00, que versa sobre a execução do projeto "Workshop
Amo artesanatos" de acordo com o Projeto Cultural, classificado no Edital de Credenciamento
nº 001/2020/SECULT, assinada em 18/11/2020. 1º) ONDE SE LÊ no documento SEI nº
7548542: Termo de Credenciamento Cultural que celebram Secretaria de Cultura e Turismo
de Joinville e Nara Susana Klein Martins em acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020. O
Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, n° 10 — Centro, através da Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu
Secretário José Raulino Esbiteskoski, doravante denominado SECULT, e a(o) Nara Susana Klein
Martins, domiciliado na Rua Colombo, nº 618, Bairro João Costa, em Joinville-SC, inscrita no
CPF sob o n°. 041.253.379-0, doravante denominada PROPONENTE, celebram o
presente Termo de Credenciamento Cultural, mediante as cláusulas seguintes [...]. LEIA-
SE: Termo de Credenciamento Cultural que celebram Secretaria de Cultura e Turismo de
Joinville e Nara Susana Klein Martins em acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020. O
Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, n° 10 — Centro, através da Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu
Secretário José Raulino Esbiteskoski, doravante denominado SECULT, e a(o) Nara Susana Klein
Martins, domiciliado na Rua Colombo, nº 618, Bairro João Costa, em Joinville-SC, inscrita no
CPF sob o n°. 041.253.379-00, doravante denominada PROPONENTE, celebram o
presente Termo de Credenciamento Cultural, mediante as cláusulas seguintes [...]. 2º) A presente
Errata complementa o contrato firmado em 18/11/2020 e ratifica todas as cláusulas que não foram
modificadas.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7713436 e o
código CRC 44B2931C.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 7719937/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao Termo de
Credenciamento n° 088/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura
e Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Oficina Projetos e
Produções LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.582.586/0001-51, que versa sobre a execução do
projeto "Respiro" de acordo com o Projeto Cultural, classificado no Edital de Credenciamento nº
001/2020/SECULT, assinada em 25/11/2020. 1º) ONDE SE LÊ no documento SEI
nº 7553425: Termo de Credenciamento Cultural que celebram Secretaria de Cultura e
Turismo de Joinville e Oficina Projetos e Produções em acordo com a Lei Federal nº
14.017/2020. O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Hermann August Lepper, n° 10 — Centro, através da Secretaria de Cultura e Turismo, na
pessoa de seu Secretário José Raulino Esbiteskoski, doravante denominado SECULT, e
a(o) Oficina Projetos e Produções, domiciliado na Rua Procópio Gomes, nº 250, Bairro Bucarein,
em Joinville-SC, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.582.586/0001-51, doravante
denominada PROPONENTE, celebram o presente Termo de Credenciamento Cultural,
mediante as cláusulas seguintes [...]. LEIA-SE: Termo de Credenciamento Cultural que
celebram Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville e Oficina Projetos e Produções
LTDA em acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020. O Município de Joinville, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Hermann August Lepper, n° 10 — Centro, através
da Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu Secretário José Raulino Esbiteskoski,
doravante denominado SECULT, e a empresa Oficina Projetos e Produções LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n°. 08.582.586/0001-51, com sede na Avenida Procópio Gomes, nº 250, Bairro
Bucarein, em Joinville-SC, doravante denominada PROPONENTE, neste ato representada pela
Sra.Fahya Kury Cassins, CPF nº 055.595.659-89, celebram o presente Termo de Credenciamento
Cultural, mediante as cláusulas seguintes [...]. 2º) A presente Errata complementa o contrato
firmado em 11/11/2020 e ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas.

 

128 de 143

Nº 1589, quinta-feira, 26 de novembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 13:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719937 e o
código CRC 87B5EF59.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 7720457/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao Termo de
Credenciamento n° 007/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura
e Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Angélica Deluca 
 07873687929 (Estação da Música), inscrita no CNPJ sob o n°. 26.799.257-0001-49, que versa
sobre a execução do projeto "A música como recurso pedagógico" de acordo com o Projeto
Cultural, classificado no Edital de Credenciamento nº 001/2020/SECULT, assinada em
26/11/2020. 1º) ONDE SE LÊ no documento SEI nº 7540970: Termo de Credenciamento
Cultural que celebram Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville e Angélica Deluca em
acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020. O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Hermann August Lepper, n° 10 — Centro, através da
Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu Secretário José Raulino Esbiteskoski, doravante
denominado SECULT, e a(o) Angélica Deluca, domiciliado na Rua Bom Jardim da Serra, nº 141,
Bairro Parque Guarani, em Joinville-SC, inscrita no CNPJ sob o n°. 26.799.257-0001-49, doravante
denominada PROPONENTE, celebram o presente Termo de Credenciamento Cultural,
mediante as cláusulas seguintes [...]. LEIA-SE: Termo de Credenciamento Cultural que
celebram Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville e Angélica Deluca 
 07873687929 (Estação da Música) em acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020. O Município
de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann August
Lepper, n° 10 — Centro, através da Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu Secretário
José Raulino Esbiteskoski, doravante denominado SECULT, e a empresa Angélica Deluca 
 07873687929 (Estação da Música), inscrita no CNPJ sob o n°. 26.799.257-0001-49, com sede na
Rua Guanabara, nº 1886, Bairro Guanabara, em Joinville-SC, doravante
denominada PROPONENTE, neste ato representada pela Sra. Angélica Deluca, CPF nº
078.736.879-29, celebram o presente Termo de Credenciamento Cultural, mediante as cláusulas
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seguintes [...]. 2º) A presente Errata complementa o contrato firmado em 11/11/2020 e ratifica todas
as cláusulas que não foram modificadas.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 14:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7720457 e o
código CRC D4F800AB.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 154/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/11/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE JOLIE 
CNPJ: 18.256.761/0001-74

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Telefone: (47) 3227-3081

Endereço: Rua Tuiuti, 3210

Bairro: Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.30.20.1411

CEP: 89.226-001

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Marcelo Cesa; Rafael Zoboli Guimarães

Registro Profissional: 169894-1; 101006-6 CREA-SC
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ART: 7434902-4; 7432168-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
7715601/2020, declara a viabilidade de operação de um empreendimento que realiza a atividade de
CONDOMÍNIOS DE CASA OU EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS LOCALIZADOS EM
MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:
A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE
10 DE JULHO DE 2001; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, contendo 250 unidades habitacionais,
13.872,458 m² de área total construída, instaladas em um terreno com 15.581,62 m²,
registrado na matrícula de nº 102.412 no CRI da 1ª Circ.
 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para estação de tratamento de efluentes sanitários, do tipo lodos
ativados, contendo tanque de sólidos, tanque anóxico, reator aeróbio, decantador e tanque de
contato (desinfecção) e de descarte de lodo, de responsabilidade operacional do Eng° Químico
Marcelo Cesa.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer manutenção e limpeza da estação de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
De acordo com memorial descritivo de operação.

2. Apresentar análise de eficiência da estação de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3. Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica de operação da ETE válido, durante
todo período de validade da Licença Ambiental.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendimento proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Caso ocorra ligação ao sistema público de coleta e tratamento de esgoto, proceder com a
desativação da estação de tratamento de efluentes sanitários, dando a destinação correta dos
efluentes do sistema por empresas devidamente licenciadas. Informar ao órgão ambiental caso
ocorra a referida ligação.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS
3.3.1 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo para
que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 26/11/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716141 e o
código CRC BAD9CB36.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 155/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/11/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SPAZIO JARDIM DO SOL

CNPJ: 22.376.665/0001-37

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Telefone: (47) 3227-3081

Endereço: Rua São Paulo, 3712

Bairro: Petrópolis

Inscrição Imobiliária: 13.10.34.13.0271

CEP: 89.208-545

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Marcelo Cesa; Rafael Zoboli Guimarães
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Registro Profissional: 169894-1; 101006-6 CREA-SC

ART: 7269431-7; 7432774-7

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
7716530/2020, declara a viabilidade de operação de um empreendimento que realiza a atividade de
CONDOMÍNIOS DE CASA OU EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS LOCALIZADOS EM
MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:
A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE
10 DE JULHO DE 2001; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, contendo 120 unidades habitacionais,
6.144,23 m² de área total construída, instaladas em um terreno com 8.166,64 m²,
registrado na matrícula de nº 37.091 no CRI da 3ª Circ.
 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para estação de tratamento de efluentes sanitários, composta por
tanque anóxico, lodos ativados e desinfecção por cloração, de responsabilidade operacional do Eng°
Químico Marcelo Cesa.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer manutenção e limpeza da estação de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
De acordo com memorial descritivo de operação.

2. Apresentar análise de eficiência da estação de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3. Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica de operação da ETE válido, durante
todo período de validade da Licença Ambiental.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendimento proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Caso ocorra ligação ao sistema público de coleta e tratamento de esgoto, proceder com a
desativação da estação de tratamento de efluentes sanitários, dando a destinação correta dos
efluentes do sistema por empresas devidamente licenciadas. Informar ao órgão ambiental caso
ocorra a referida ligação.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS
3.3.1 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo para
que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 26/11/2020, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7716985 e o
código CRC 4BE3AB77.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 7711757/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos
documentos de habilitação referente ao Edital de Credenciamento Universal nº 001/2000
destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na especialidade de
Análises Clínicas/Patologia Clínica - Grupo 11, AnátomoCitopatologia Grupo 12 e Litotripsia
Extracorpórea Grupo 19 da Tabela Sigtap/Sus.  Após análise detalhada de todas as exigências
do edital, a Comissão DECIDE INABILITAR a empresa Instituto de Urologia de Joinville
SS, por não atender as exigências técnicas previstas no art. 2º da Resolução CFM nº 1.674/2003,
conforme Memorando SEI Nº 7699904 da área técnica. A ata da reunião para julgamento das
documentações encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7711757 e o
código CRC 5E0D2BC6.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 7717477/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório de Pregão
Eletrônico SRP nº. 293/2020, Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria

136 de 143

Nº 1589, quinta-feira, 26 de novembro de 2020



Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Diante aos
motivos expostos nos Julgamentos do Recurso, o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa SANOVIE INTERNATIONAL TRADE EIRELI, sendo tal
decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717477 e o
código CRC E3140B42.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7634456/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 244/2020 - UASG 453230, destinado a aquisição de
eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliário em geral, material de marcenaria, materiais,
equipamentos e mobiliário para adequações de acessibilidade para atender as necessidades das
subprefeituras e Secretaria de Infraestrutura Urbana. Diante aos motivos expostos no Julgamento do
Recurso interposto pela empresa EXCELLENCE COMERCIAL LTDA,
a Pregoeira decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO, sendo tal decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/11/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/11/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7634456 e o
código CRC B98240F7.

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR SEI Nº 7210208/2020 - SGP.UAP.ARF

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2020.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 007/2020

 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Udo Döhler, com a interveniência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada
neste ato pela sua Secretária, Sra. Cinthia Friedrich, doravante denominado Município/Secretaria e
o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 76ª Zona Eleitoral, com sede na Rua Jaguaruna,
38 – Bairro Centro, em Joinville-SC – representado pelo Senhor Juíz Dr. Gustavo Henrique
Aracheski, doravante denominado TRE/76ª, celebram a presente Cessão de Servidor.

 

As partes acima identificadas, por força do Convênio nº 042/2015/PMJ, firmado
em 25/09/2015, celebram o presente Termo de Cessão, mediante as seguintes condições:

 

1. o Município/Secretaria cede ao TRE/76ª a servidora Sandra Caldeira Fujii, matrícula
nº 763 lotada no Departamento de Trânsito, no exercício do cargo de Assistente
Administrativo;

2. o Município/Secretaria responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens pessoais e
encargos sociais e patronais do servidor;

3. o Município/Secretaria assegura ao servidor, ao retornar ao exercício de seu cargo,
todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço prestado ao TRE/76ª;

4. o período de cessão do servidor terá início a partir de 01/10/2020 até
31/12/2020 podendo ser renovado mediante nova solicitação;

5. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão de
causas que determinem a sua rescisão;

6. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para
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resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de Servidor.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/09/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Aracheski,
Usuário Externo, em 20/11/2020, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/11/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Graziela Aline Jung Tomelin,
Servidor(a) Público(a), em 26/11/2020, às 07:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ivone Raimondi Tomaselli,
Gerente, em 26/11/2020, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7210208 e o
código CRC 17A1BD44.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 447/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato Nº 147/2019, firmado
entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ACÁCIA ENGENHARIA LTDA, que tem
por objeto a Execução de obras de implantação de rede de água as margens da Rodovia Do
Arroz - SC 108, no município de Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, na forma da Licitação Nº 028/2019.
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Grasiela Breis, Matrícula N° 0680 - Gestora do Contrato

Alexandre Felipe de Oliveira, Matrícula N° 1362 - Fiscal Titular - Engenheiro

Leandro Parizzi, Matrícula Nº 1186 - Fiscal Suplente - Técnico

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722194 e o
código CRC D19D9A75.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 446/2020

Luana Siewert Pretto, Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de
Preços nº 223/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa NELIA MARIA
CYRINO LEAL, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes
neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
106/2020.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
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sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/11/2020, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7722178 e o
código CRC B2EA858A.
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